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TERMO DE REFERÊNCIA


CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO:

1. OBJETO:
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto estabelecer as condições, especificações técnicas e parâmetros necessários à contratação de instituições especializadas na prestação de serviço de acolhimento institucional de longa permanência, em regime residencial, destinado a pessoas idosas, de ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, em situação de vulnerabilidade e risco social, conforme os graus de dependência funcional definidos neste instrumento e no Estudo Técnico Preliminar.
1.2. O acolhimento institucional somente será demandado após esgotadas todas as possibilidades de autossustento, convívio familiar ou comunitário, observadas as diretrizes da Política Nacional de Assistência Social, da Política Nacional do Idoso e da legislação aplicável, sendo o serviço prestado de forma contínua, integral e humanizada.

	Item
	Descrição
	Medida
	Quant.
	 Valor Unitário 

	1
	Grau I – Idosos com limitações leves, com restrições de deambulação e necessidade de auxílio parcial nas atividades da vida diária.
	Unidade
	Até 03
	R$ 3.405,00

	2
	Grau II – Idosos que utilizam cadeira de rodas ou andador, necessitam de auxílio para higiene pessoal, uso de sanitário e demais atividades diárias, podendo fazer uso de fraldas.
	Unidade
	Até 03
	R$ 3.959,00

	3
	Grau III – Idosos totalmente dependentes, acamados, usuários de fraldas, com ou sem uso de sondas, que necessitam de cuidados integrais e contínuos, acolhidos de forma voluntária ou compulsória, nos termos da Portaria nº 2.528/2006, da Lei nº 8.842/1994 e da Lei nº 10.741/2003.
	Unidade
	Até 03
	R$ 4.181,10



1.3.1. Os valores unitários acima indicados constituem preços de referência, obtidos a partir de pesquisa de mercado devidamente documentada nos autos do processo administrativo, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
1.4. O objeto compreende a contratação de prestador(es) de serviço para a execução do Serviço de Acolhimento em Instituição de Longa Permanência – ILPI, caracterizado como domicílio coletivo destinado a pessoas idosas, conforme grau de dependência funcional.
1.4.1. As pessoas referenciadas deverão apresentar situação iminente de vulnerabilidade e risco social, decorrente, entre outros fatores, de abandono, negligência ou conflitos familiares, quando a família ou responsáveis encontrem-se temporária ou permanentemente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção.
1.5. O Município de Paverama poderá, de forma excepcional e devidamente justificada, demandar acolhimento institucional para pessoas com deficiência, independentemente da idade, desde que respeitadas as quantidades máximas de vagas previstas, a compatibilidade do perfil do usuário com a estrutura da instituição e a capacidade técnica do estabelecimento contratado.
1.6. Compete ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS o gerenciamento, a avaliação técnica, a indicação dos usuários e o acompanhamento das medidas necessárias à compatibilidade entre o perfil da pessoa a ser acolhida e a instituição selecionada.
1.7. O número de vagas indicado no quadro constante do item 1.3 corresponde ao limite máximo anual estimado, não constituindo obrigação de contratação integral por parte da Administração.
1.7.1. O Município contratará exclusivamente as vagas estritamente necessárias, realizando o pagamento apenas pelas vagas efetivamente ocupadas, vedado qualquer pagamento por vagas ociosas.
1.7.2. Poderá haver remanejamento entre os graus de dependência, conforme a demanda apurada, limitado ao total máximo de 09 (nove) vagas, desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira.
1.8. Os quantitativos previstos têm caráter meramente estimativo, considerando-se o período de vigência contratual de 12 (doze) meses, não gerando direito adquirido ou expectativa de faturamento mínimo à contratada.
1.8.1. No momento da elaboração deste Termo de Referência, a necessidade imediata identificada é de 02 (duas) vagas para Grau II, podendo ser ajustada conforme avaliação técnica superveniente.
1.9. Em nenhuma hipótese a contratada fará jus a pagamento por vagas não ocupadas ou por períodos em que não haja efetiva prestação do serviço.
1.10. Em caso de divergência entre as disposições deste Termo de Referência, do Estudo Técnico Preliminar ou do Edital, prevalecerão sempre as disposições constantes no Edital, por se tratar do instrumento convocatório que rege o certame.

2. VIGÉNCIA E PRORROGAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do instrumento contratual, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que comprovado o interesse público, mantidas as condições iniciais da contratação e observadas as disposições legais pertinentes.
2.2. A prorrogação contratual ficará condicionada à demonstração de vantajosidade para a Administração, à regular execução do objeto e à disponibilidade orçamentária, devendo ser formalizada por meio de termo aditivo.
2.3. Os valores contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta ou do orçamento que lhe deu origem, conforme previsto no art. 92, inciso V, e art. 105 da Lei nº 14.133/2021.
2.3.1. O reajuste observará o índice oficial previamente definido no instrumento convocatório, refletindo a variação efetiva dos custos do serviço, vedada a aplicação retroativa sem previsão contratual expressa.
2.4. O Termo de Credenciamento e o instrumento contratual estabelecerão de forma detalhada as condições relativas à vigência, prorrogação e reajuste, em conformidade com a legislação aplicável.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS SERVIÇOS:
3.1. O objeto da presente contratação enquadra-se como:
(X) Serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, mediante especificações usuais de mercado;
( ) Serviço especial, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 14.133/2021.
3.2. O serviço não se caracteriza como técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, mas sim como prestação continuada de caráter assistencial, com requisitos técnicos previamente delimitados e passíveis de fiscalização objetiva pela Administração.

CAPÍTULO II
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
4.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar acolhimento institucional adequado a pessoas idosas em situação de vulnerabilidade social, com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar que integra o processo administrativo.
4.2. O objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual do Município, em consonância com o planejamento institucional e com a política pública de proteção social voltada à pessoa idosa.
4.3. Sob o aspecto fático, a contratação decorre do aumento da população idosa e da existência de casos em que a família não possui condições de prover cuidados contínuos e especializados, especialmente nos graus I, II e III de dependência, demandando estrutura física adequada e equipe multidisciplinar capacitada.
4.4. Sob o aspecto jurídico, a medida encontra amparo na Lei nº 8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), na Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa) e nas diretrizes da Política Nacional de Assistência Social, que impõem ao Poder Público o dever de garantir proteção, dignidade e atendimento adequado à pessoa idosa em situação de risco, observando-se, para fins de contratação, as disposições da Lei nº 14.133/2021.
4.5. Assim, a contratação revela-se necessária para assegurar continuidade do serviço público essencial, proteção integral e atendimento digno aos usuários encaminhados pelo Município.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
5.1. A solução adotada consiste na contratação de instituições especializadas na prestação de serviço de acolhimento institucional de longa permanência, aptas a atender idosos conforme o grau de dependência funcional, em regime residencial e com oferta integral de cuidados.
5.2. Considerando a variabilidade da demanda, a necessidade de disponibilidade contínua de vagas e a possibilidade de atuação simultânea de mais de um prestador, a contratação será viabilizada por meio de procedimento de credenciamento, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação municipal aplicável.
5.3. A solução contempla:
a) habilitação de instituições que atendam aos requisitos técnicos, jurídicos e estruturais definidos neste Termo de Referência;
b) contratação conforme necessidade efetiva do Município;
c) pagamento exclusivamente pelas vagas efetivamente ocupadas; e
d) acompanhamento e fiscalização contínua pelo órgão gestor.
5.4. As instituições contratadas deverão garantir estrutura física adequada, equipe multidisciplinar compatível com o grau de dependência dos usuários, condições de segurança, higiene e acessibilidade, bem como manutenção preventiva e corretiva de suas instalações, equipamentos e mobiliários, assegurando ambiente seguro e funcional.
5.5. A execução do serviço deverá observar protocolos assistenciais adequados, padrões mínimos de qualidade e obrigações legais inerentes às Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPIs, permanecendo sujeita à fiscalização e monitoramento da Administração.
5.6. A solução proposta busca assegurar atendimento digno, contínuo e tecnicamente adequado à população idosa em situação de vulnerabilidade, com eficiência na aplicação dos recursos públicos e observância aos princípios da legalidade, eficiência e interesse público.

CAPÍTULO III
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
6. DA EXECUÇÃO, LOCAL E PRAZO:
6.1. A execução do serviço dar-se-á mediante formalização de Termo de Credenciamento e instrumento contratual próprio, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação municipal aplicável.
6.2. A instituição contratada deverá disponibilizar, para fins de acolhimento, suas instalações físicas adequadas, equipe técnica e administrativa compatível com o grau de dependência dos usuários, bem como todos os recursos necessários à prestação integral do serviço, inexistindo qualquer vínculo empregatício entre os profissionais da credenciada e o Município.
6.3. O serviço será executado sob demanda, mediante encaminhamento formal do Município, por meio do CRAS ou da Secretaria competente, com indicação do perfil do usuário e respectivo grau de dependência.
6.4. A instituição credenciada deverá manifestar-se formalmente quanto à possibilidade de atendimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da solicitação.
6.4.1. Confirmada a disponibilidade, o acolhimento deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, salvo situações emergenciais devidamente justificadas.
6.5. A credenciada será integralmente responsável pela atenção e pelos cuidados prestados aos acolhidos, observando as normas sanitárias e regulatórias aplicáveis às Instituições de Longa Permanência para Idosos, especialmente as disposições da RDC nº 502/2021 da ANVISA.
6.5.1. A instituição deverá manter responsável técnico com formação de nível superior na área da saúde, bem como responsável técnico pelo serviço de alimentação, quando aplicável.
6.6. A instituição deverá assegurar, durante todo o período de acolhimento:
a) proteção integral, segurança física e emocional dos usuários;
b) atendimento individualizado, conforme grau de dependência;
c) cuidados de saúde, administração de medicamentos e acompanhamento clínico, quando necessário;
d) alimentação adequada e balanceada;
e) condições dignas de habitabilidade, higiene, salubridade e acessibilidade;
f) espaços apropriados para visitas, preservando vínculos familiares e comunitários;
g) assistência religiosa facultativa, respeitadas as convicções individuais;
h) manutenção de prontuários atualizados, com registro de avaliações, intervenções de saúde e fatos relevantes, assegurado o sigilo;
i) relatório admissional contendo avaliação global e classificação do grau de dependência, com reavaliação periódica, no mínimo anual;
j) manutenção de quadro funcional compatível com o número de residentes e com o grau de dependência atendido;
k) abstenção de cobrança direta aos usuários ou seus familiares relativamente às vagas custeadas pelo Município.
6.6.1. Eventuais medidas de natureza judicial ou protetiva envolvendo o usuário deverão ser comunicadas ao Município, que adotará as providências cabíveis junto aos órgãos competentes.
6.7. O acolhimento deverá ser prestado de forma integral e ininterrupta, compreendendo moradia, alimentação, vestuário, cuidados pessoais, acompanhamento assistencial e atividades de convivência social, enquanto perdurar a permanência do usuário na instituição.
6.8. O serviço deverá ser executado em estabelecimento com características residenciais, em ambiente acolhedor, seguro e acessível, atendendo às normas sanitárias, estruturais e de segurança aplicáveis às ILPIs.
6.8.1. O endereço institucional será considerado referência domiciliar do acolhido enquanto perdurar a permanência.
6.8.2. A unidade deverá estar localizada em distância não superior a 50 (cinquenta) quilômetros da sede do Município de Paverama, a fim de preservar vínculos familiares, facilitar o acompanhamento técnico e possibilitar fiscalização eficiente.
6.9. O transporte inicial do usuário até a instituição será de responsabilidade do Município.
6.10. Em caso de internação hospitalar, a instituição deverá comunicar imediatamente a Secretaria competente, informando o estabelecimento hospitalar de destino.
6.10.1. O atendimento hospitalar será realizado, prioritariamente, pelo Sistema Único de Saúde – SUS.
6.10.2. A responsabilidade por acompanhante em internação hospitalar será definida conforme avaliação do caso concreto, podendo envolver familiares, responsável legal ou, na ausência destes, o Município.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
7.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) realizar o encaminhamento formal dos usuários, com as informações necessárias à adequada prestação do serviço;
b) acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por meio dos servidores designados;
c) efetuar o pagamento pelas vagas efetivamente ocupadas, nos prazos e condições estabelecidos;
d) comunicar formalmente eventuais irregularidades verificadas na execução do serviço;
e) adotar as providências administrativas e jurídicas cabíveis nos casos que demandem intervenção institucional.
7.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar o serviço de acolhimento institucional de forma integral, contínua e humanizada, conforme grau de dependência do usuário;
b) manter estrutura física adequada, equipe técnica compatível e responsável técnico regularmente habilitado;
c) cumprir a legislação sanitária, assistencial e de proteção à pessoa idosa aplicável às ILPIs;
d) manter registros atualizados dos usuários, assegurando sigilo e confidencialidade das informações;
e) comunicar imediatamente ao Município quaisquer intercorrências relevantes envolvendo os acolhidos;
f) abster-se de cobrar valores adicionais dos usuários ou familiares relativamente às vagas custeadas pelo Município;
g) permitir e facilitar a fiscalização pela Administração.
7.3. As demais obrigações complementares serão detalhadas no Edital e no Termo de Credenciamento.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO:
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto principal, consistente na prestação do serviço de acolhimento institucional.
8.2. Poderão ser terceirizadas atividades-meio, tais como manutenção predial, lavanderia, alimentação ou serviços especializados de apoio, desde que não comprometam a responsabilidade integral da credenciada pela execução do serviço e observadas as normas legais aplicáveis.

9. GARANTIA:
9.1. Tratando-se de prestação de serviço continuado de natureza assistencial, não se aplica garantia típica de produto, mas sim responsabilidade integral da contratada pela adequada execução do serviço durante toda a vigência contratual.
9.2. A contratada responde pela qualidade, segurança e regularidade dos serviços prestados, obrigando-se a:
a) manter as condições estruturais e operacionais adequadas ao acolhimento;
b) realizar manutenção preventiva e corretiva das instalações, equipamentos e mobiliários;
c) assegurar padrões mínimos de qualidade, higiene, segurança e atendimento humanizado;
d) adotar medidas corretivas imediatas diante de não conformidades apontadas pela fiscalização;
e) garantir o sigilo e a proteção dos dados pessoais e informações sensíveis dos usuários, em conformidade com a legislação vigente.
9.3. A eventual constatação de falhas na prestação do serviço poderá ensejar aplicação das penalidades previstas em contrato, sem prejuízo da responsabilização civil, administrativa ou sanitária cabível.

CAPÍTULO IV
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
10.1. O Termo de Credenciamento e o instrumento contratual deverão ser executados fielmente pelas partes, em conformidade com as cláusulas pactuadas, com este Termo de Referência, com o Edital e com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.2. A gestão e a fiscalização da execução contratual serão exercidas pelo Município, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 1.319/2024, mediante designação formal de gestor e fiscal do contrato, por ato da autoridade competente.
10.3. Do Gestor e do Fiscal do contrato
10.3.1. Compete ao gestor do contrato:
a) acompanhar a execução global do ajuste;
b) verificar o cumprimento das condições pactuadas;
c) autorizar a emissão de empenhos e pagamentos, após conferência da regular execução;
d) propor aplicação de penalidades, quando cabível;
e) adotar providências administrativas necessárias à manutenção do equilíbrio e regularidade da contratação.
10.3.2. Compete ao fiscal do contrato:
a) acompanhar a prestação do serviço de acolhimento;
b) verificar a efetiva ocupação das vagas custeadas pelo Município;
c) conferir a manutenção das condições estruturais e assistenciais da instituição;
d) registrar ocorrências, apontamentos e eventuais não conformidades;
e) determinar, quando necessário, a correção de falhas identificadas.
10.4. Todas as ocorrências relevantes relacionadas à execução do contrato deverão ser registradas em instrumento próprio, contendo data, descrição do fato, providências adotadas e identificação dos responsáveis.
10.4.1. As comunicações entre o Município e a contratada deverão ocorrer preferencialmente por escrito, admitida a utilização de meio eletrônico oficial, desde que assegurada a comprovação do envio e recebimento.
10.4.2. O Município poderá convocar representante da instituição contratada para prestar esclarecimentos ou adotar providências imediatas relacionadas à execução do serviço.
10.5. Do Monitoramento do Serviço:
10.5.1. Considerando tratar-se de serviço continuado de natureza assistencial, o acompanhamento da execução compreenderá:
a) verificação periódica da ocupação das vagas;
b) análise de relatórios de acompanhamento dos usuários;
c) avaliação do cumprimento das obrigações assistenciais mínimas;
d) inspeções técnicas, quando necessárias.
10.5.2. A fiscalização exercida pelo Município não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por eventuais irregularidades, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021.
10.6. O gestor e o fiscal do contrato poderão ser auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, especialmente em situações que demandem análise técnica, aplicação de penalidades ou adoção de medidas corretivas.

11. DOS PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÕES, VISTORIAS E DILIGÊNCIAS
11.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de realizar, a qualquer tempo, inspeções, vistorias, diligências técnicas e auditorias de conformidade na instituição contratada, com a finalidade de verificar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, a qualidade do serviço prestado, a segurança dos acolhidos e a aderência às normas legais e regulamentares aplicáveis.
11.2. As ações de que trata este item serão conduzidas pelos agentes formalmente designados para gestão e fiscalização contratual, nos termos da legislação vigente, podendo contar com apoio técnico de outros setores da Administração, inclusive da área de saúde/assistência social, do controle interno e da assessoria jurídica, quando necessário.
11.3. ESCOPO DAS INSPEÇÕES E DILIGÊNCIAS
11.3.1. As inspeções e diligências poderão abranger, entre outros aspectos:
a) conferência da efetiva ocupação das vagas custeadas pelo Município, com verificação de datas de admissão, permanência e desligamento, para fins de medição e pagamento;
b) verificação das condições estruturais e operacionais da instituição (habitabilidade, higiene, salubridade, acessibilidade, segurança, privacidade e organização do ambiente);
c) verificação da regularidade do quadro de profissionais e da presença de responsáveis técnicos exigidos pelas normas aplicáveis;
d) análise da execução das rotinas assistenciais mínimas (alimentação, higiene, cuidados, acompanhamento e proteção), observada a natureza do serviço e o grau de dependência dos usuários;
e) verificação da existência e atualização dos registros e prontuários, inclusive relatórios de avaliação e reavaliação do grau de dependência, resguardado o sigilo;
f) verificação do cumprimento de normas sanitárias e de segurança, inclusive quanto à gestão de resíduos e controle ambiental;
g) apuração de fatos relacionados a reclamações, ocorrências relevantes ou intercorrências envolvendo usuários acolhidos.
11.4. PROCEDIMENTO E FORMALIZAÇÃO
11.4.1. Sempre que possível, as inspeções serão precedidas de comunicação prévia, por meio físico ou eletrônico, com indicação do objetivo, data e responsáveis. Poderão ser realizadas diligências imediatas, sem aviso prévio, quando houver indícios de irregularidade relevante, risco ao usuário ou necessidade urgente de verificação.
11.4.2. As inspeções deverão ser formalizadas mediante registro/relatório circunstanciado, contendo: data, local, identificação dos fiscais, descrição dos achados, evidências/documentos conferidos, recomendações e providências propostas, com encaminhamento à autoridade competente quando houver necessidade de medidas adicionais.
11.4.3. Quando forem constatadas não conformidades sanáveis, o CONTRATANTE poderá fixar prazo para correção, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando caracterizada infração contratual.
11.5. DEVER DE COOPERAÇÃO DA CONTRATADA
11.5.1. A CONTRATADA deverá:
a) franquear acesso às dependências necessárias à fiscalização, em horário razoável e com segurança;
b) disponibilizar documentos, registros e informações pertinentes, inclusive por meio eletrônico, quando solicitado;
c) assegurar a presença de representante ou responsável técnico para acompanhamento, quando requerido;
d) adotar providências corretivas quando apontadas irregularidades, dentro do prazo fixado.
11.6. PROTEÇÃO À DIGNIDADE, SIGILO E DADOS PESSOAIS
11.6.1. As inspeções e diligências observarão, de forma estrita, os direitos dos usuários, especialmente a dignidade, a intimidade, a privacidade e o sigilo de informações sensíveis, limitando-se ao estritamente necessário para a finalidade de fiscalização.
11.6.2. O acesso a prontuários, documentos médicos e dados pessoais somente ocorrerá quando indispensável à verificação contratual e deverá respeitar a legislação aplicável, inclusive quanto à proteção de dados, mantendo-se registro da finalidade e da necessidade do acesso.
11.7. EFEITOS DAS CONSTATAÇÕES
11.7.1. A constatação de irregularidades poderá ensejar, conforme o caso: determinação de correções, glosas no pagamento quando não comprovada a efetiva prestação do serviço, aplicação de sanções, rescisão contratual e/ou comunicação aos órgãos competentes, sem prejuízo de outras medidas previstas no instrumento convocatório e no Termo de Credenciamento.

CAPITULO V
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:
12. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS
12.1. A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base no número de vagas efetivamente ocupadas durante o período de referência, considerando a data de admissão e, quando houver, a data de desligamento do usuário.
12.2. O recebimento provisório ocorrerá após a apresentação da Nota Fiscal acompanhada da documentação comprobatória da ocupação das vagas, sendo realizada verificação sumária pelo fiscal do contrato quanto:
a) à quantidade de usuários acolhidos no período;
b) à compatibilidade com os encaminhamentos autorizados pelo Município;
c) à manutenção das condições assistenciais mínimas exigidas.
12.3. O recebimento definitivo ocorrerá após análise técnica do fiscal do contrato, mediante relatório circunstanciado contendo:
a) conferência da ocupação efetiva das vagas;
b) verificação de eventuais intercorrências;
c) confirmação da regular execução do serviço no período;
d) validação da medição para fins de liquidação da despesa.
12.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela adequada prestação do serviço, nem afasta a possibilidade de aplicação de sanções em caso de irregularidades posteriormente constatadas.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a credenciada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos arts. 155 a 163, bem como às penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Credenciamento.
13.2. As sanções poderão incluir advertência, multa, suspensão temporária, impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento, observados o contraditório e a ampla defesa.

14. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
14.1. O pagamento será efetuado mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
14.2. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de relatório mensal contendo:
a) nome completo dos usuários acolhidos;
b) data de admissão;
c) data de desligamento, quando houver;
d) grau de dependência;
e) valor individual da vaga;
f) valor correspondente à participação do idoso, quando aplicável;
g) valor total devido ao Município.
14.3. O pagamento será devido exclusivamente pelas vagas efetivamente ocupadas, sendo vedada:
a) cobrança por vagas ociosas;
b) imposição de sobretaxas ou valores adicionais;
c) cobrança direta ao usuário ou familiar relativamente à parte custeada pelo Município;
d) exigência de caução ou garantia financeira.
14.4. Nos termos do §2º do art. 35 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), poderá haver participação do idoso no custeio do serviço, até o limite legalmente permitido.
14.4.1. O Município arcará com a diferença necessária até o valor da vaga estabelecido contratualmente.
14.5. Havendo controvérsia quanto à quantidade de vagas ou período de ocupação, será observado o disposto no art. 143 da Lei nº 14.133/2021, autorizando-se o pagamento da parcela incontroversa.
14.6. O pagamento será preferencialmente realizado por meio de ordem bancária, em conta corrente de titularidade da pessoa jurídica contratada.
14.6.1. Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável.
14.6.2. A credenciada optante pelo Simples Nacional deverá comprovar tal condição para fins de aplicação do tratamento tributário diferenciado.
14.7. Os valores poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, conforme disposto no instrumento convocatório e na Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO VI
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
15. MODALIDADE E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
15.1. A seleção dos prestadores ocorrerá por meio de Chamamento Público para Credenciamento, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação municipal aplicável, com a finalidade de habilitar instituições interessadas na prestação do serviço, desde que atendam integralmente aos requisitos técnicos, jurídicos e estruturais estabelecidos no Edital.
15.2. O credenciamento não gera direito subjetivo à contratação imediata, constituindo mera habilitação para futura convocação, conforme necessidade da Administração e disponibilidade orçamentária.
15.3. A convocação para execução do serviço será realizada conforme a demanda identificada pelo Município, observando os critérios de distribuição estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital.
15.4. A instituição convocada deverá manifestar-se formalmente quanto à possibilidade de atendimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da solicitação.
15.4.1. A recusa injustificada ou a ausência reiterada de manifestação poderá ensejar aplicação de sanções e eventual descredenciamento, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
15.5. A execução do serviço será de forma parcelada e sob demanda, conforme efetiva necessidade de acolhimento.
15.6. Para contratações paralelas e não excludentes, a distribuição dos acolhimentos entre as instituições credenciadas observará, isolada ou cumulativamente, os seguintes critérios:
a) disponibilidade imediata de vaga compatível com o grau de dependência;
b) compatibilidade técnica entre o perfil do usuário e a estrutura da instituição;
c) menor distância entre a instituição e o Município, respeitado o limite máximo de 50 km;
d) preservação de vínculos familiares e comunitários;
e) equidade na distribuição entre os credenciados;
f) manifestação expressa da família ou responsável, quando aplicável e tecnicamente viável;
g) sorteio, quando houver igualdade de condições.
15.6.1. Compete exclusivamente ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS o gerenciamento e a distribuição dos acolhimentos, observando critérios técnicos, disponibilidade financeira e interesse público.

16. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO
16.1. Poderão participar do Chamamento Público todas as pessoas jurídicas que atendam às condições estabelecidas no Edital.
16.2. O pedido de credenciamento deverá ser formalizado mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal, com apresentação da documentação exigida, nos termos definidos no instrumento convocatório.
16.3. O credenciamento será deferido à instituição que comprovar o atendimento integral das exigências técnicas, jurídicas e estruturais previstas no Edital.

17. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
17.1. A habilitação observará o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021, compreendendo a apresentação de documentos relativos à:
- habilitação jurídica;
- regularidade fiscal e trabalhista;
- qualificação técnica;
- qualificação econômico-financeira;
- regularidade social.
17.2. Para fins de qualificação técnica, deverá ser exigido:
a) Atestado(s) de capacidade técnica compatível(is) com a prestação de serviço de acolhimento institucional de longa permanência para idosos;
b) Licenças de funcionamento vigentes, emitidas pelos órgãos competentes, tais como:
- Alvará de Localização e Funcionamento;
- Alvará ou Licença da Vigilância Sanitária;
- Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros;
c) Comprovação da existência de responsável técnico com formação superior na área da saúde, regularmente habilitado;
d) Comprovação de que a instituição atende às normas da RDC nº 502/2021 (ANVISA) ou norma que vier a substituí-la.
17.3. Não será exigida amostra, documento de fabricante ou visita técnica obrigatória, considerando a natureza do serviço e a possibilidade de fiscalização posterior pela Administração.

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
18.1. A pesquisa de preços realizada de acordo com as disposições da Lei nº 14.133/2021, e parâmetros previstos no Capítulo IV, do Decreto Municipal nº 1.319, de 02 de janeiro de 2024:
I – Do objeto a ser contratado:
- Consta a descrição dos itens especificada no quadro do item 1.1, do presente Termo de Referência.
II – Da identificação do agente responsável pela pesquisa:
- Alexandre Luís Kleber – Secretário de Administração - Matricula funcional: 1151.
III – Da caracterização das fontes consultadas:
a. (X) pesquisa em sistemas oficiais de governo, como o painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
b. (X) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços;
c. ( ) dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo da União, Estado ou Município, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
d. (X) pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, preferencialmente por e-mail ou outro documento oficial indicando o requisitante e o visado pelo representante da empresa, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que tenham sido obtidos os orçamentos com menos de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
e. (  ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital; ou
f. (  ) outro método devidamente justificado.
Observações: Houve a combinação de métodos dos itens supra, analisados de forma crítica para determinação dos valores de referência, sendo definido o:  (X) menor preço; ( ) melhor técnica ou conteúdo artístico; ( ) técnica e preço;     (  ) maior retorno econômico; ou ( ) maior desconto.
IV – Da série de preços coletados:
- Consta detalhado no Anexo I, apêndice do ETP.
V – Do método aplicado para a definição dos valores estimados:
- Foi utilizado o menor valor apurado na pesquisa de preços.
VI – Das justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável:
- Para a definição do preço por acolhimento foram observadas as disposições legais pertinentes.
VII – Da memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:
- Consta em anexo, juntados aos autos os documentos relacionados a pesquisa realizada.
VIII – Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta:
- Buscou-se os orçamentos com empresas de atuação do ramo, sendo que, encaminhou-se solicitações por e-mail, para várias empresas. A escolha pela pesquisa direta busca apurar os preços praticados nos estabelecimentos próximos a sede do Município de Paverama, com objetivo de mitigar deslocamentos e custos relacionados aos transportes. Cabe frisar, que foram pesquisados preços praticados por outros municípios, observando-se que os valores coadunam com o menor preço estipulado.
IX – Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$  415.623,60, caso seja necessário a utilização de todas as vagas projetadas.

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA:
19.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados quando da emissão das Ordens de Compra e/ou Notas de Empenho, em dotação orçamentária prevista na Lei Orçamentária Anual. 

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
20. DISPOSIÇÕES GERAIS:
20.1. Demais disposições estarão definidas no Edital e seus anexos.

21 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
21.1. Não há informações complementares.

Paverama/RS, 11 de fevereiro de 2025.




ALEXANDRE LUÍS KLEBER
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
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